
PORTARIA Nº 404, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

 

Inclui, altera e exclui procedimentos da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 

SUS. 

 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, Considerando a Portaria nº 

2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que aprova a estrutura e o detalhamento dos 

procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações; 

Considerando a necessidade de acompanhamento e atualização da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde (SUS), resolve: 

Art. 1º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do SUS os procedimentos abaixo: 

 

 
 

 

 



 

 
 

 



 

 



 

 
 

 

 



 

 

 
 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 



 
 

Art. 2º Alterar na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS os seguintes 

atributos dos procedimentos, conforme abaixo: 

 

 

 
 

Art. 3º Ficam excluídos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS o 

procedimento, conforme a seguir por motivo de desmembramento: 

 

 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais 

a partir da competência seguinte à sua publicação. 

 

ALBERTO BELTRAME 


